
DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2022CNPJ:

BORDA DA MATA

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

206 719,6510.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 1.000,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 2.538,3710.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 2.817,0810.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 2.963,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 3.314,7810.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 3.505,5610.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$251.033,63 distribuídos as seguintes dotações:

151.033,63Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )



DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2022CNPJ:

BORDA DA MATA

0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

206 3.516,2810.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 5.580,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

206 11.085,5910.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

01

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

617 496,3210.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

02

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

617 1.703,2510.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

02

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

617 1.793,7510.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 111
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

02

059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

0202 03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

624 100.000,0010.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO              
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 101
10 SAÚDE 15%

02

002 000 SAÚDE 15%

0302 03 TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         

268 10.000,0010.302.0013.2073.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE - TFD                       
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 101
10 SAÚDE 15%

01

002 000 SAÚDE 15%



DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2022CNPJ:

BORDA DA MATA

0102 05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          

683 20.000,0015.452.0020.2041.0000 MANUTENCAO SERVICO AGUA E ESGOTO                  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 000
00 RECURSOS ORDINÁRIOS

02

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

684 40.000,0015.452.0020.2041.0000 MANUTENCAO SERVICO AGUA E ESGOTO                  
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 000
00 RECURSOS ORDINÁRIOS

02

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0202 05 MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   

685 40.000,0026.782.0019.2047.0000 MANUTENCAO ESTRADAS VICINAIS                      
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 000
00 RECURSOS ORDINÁRIOS

02

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

100.000,000200

Anulação:

03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            02 01

208 -2.963,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

215 -3.314,7810.301.0011.2064.0000 MANUTENCAO SETOR ODONTOLOGICO                     
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

217 -5.580,0010.301.0011.2064.0000 MANUTENCAO SETOR ODONTOLOGICO                     
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

221 -3.505,5610.301.0011.2065.0000 MANUTENCAO DA ACADEMIA DE SAUDE                   
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO



DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2022CNPJ:

BORDA DA MATA

03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            02 01

228 -719,6510.301.0011.2066.0000 MANUTENCAO DA FARMACIA DE TODOS                   
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

229 -2.817,0810.301.0011.2066.0000 MANUTENCAO DA FARMACIA DE TODOS                   
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

652 -496,3210.301.0011.2066.0000 MANUTENCAO DA FARMACIA DE TODOS                   
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 02
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

654 -1.793,7510.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 02
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             02 02

238 -11.085,5910.301.0011.2088.0000 MANUT. DO CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA-CEO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             02 04

279 -3.516,2810.304.0012.2079.0000 MANUTENCAO VIGILANCIA SANITARIA                   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

292 -1.000,0010.305.0012.2078.0000 MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA           
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

296 -2.538,3710.305.0012.2078.0000 MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA           
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 111 01
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

630 -1.703,2510.304.0012.2079.0000 MANUTENCAO VIGILANCIA SANITARIA                   
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 111 02
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO



DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298DECRETO Nº 4725 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.2298

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2022CNPJ:

BORDA DA MATA

05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          02 01

636 -100.000,0015.451.0021.1024.0000 PAVIMENTACAO VIAS URBANAS                         
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 000 02
00 RECURSOS ORDINÁRIOS
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

07 DEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVIL02 00

442 -10.000,0006.122.0024.2090.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO            
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 000 01
00 RECURSOS ORDINÁRIOS
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-151.033,63Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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